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Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias

Exmo. Senhor

Presidente da Assembleia da

Repüblica

Registo V. Ref a Data

03-07-2024

ASSUNTO: Impossibilidade de emissão de relatório sobre o Projeto de Lei n.°
192/XVI,1.a (CH) - Procede a integracao plena, do pessoal da carreira de guarda
florestal, na carreira militar da Guarda Nacional Republicana

Cumpre-me informar que, na sua reunião de hoje, a Comissão de Assuntos

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Gärantias constatou não ser possIvel ernitir

relatório sobre as iniciativas identificadas em epIgrafe, atento o curto prazo disponIvel

para o efeito — as iniciativas baixararn a Comissão já depois da ültima reunião ordinária,

estando agendada para a reunião penária de arnanhã, 4 de julho, a respetiva discussão

na generalidade -, e o disposto no n.° 3 do artigo 138.° do Regimento da Assemblela da

Repüblica, que determina que a falta de relatOrio não prejudica o curso do processo

legislativo em apreço.

Corn os meihores cumprimentos,

A Vice-Presidente da Comissão,

(Claudia Santos)
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